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Cria a Secretaria de Estado de
Ciéncia, Tecnologia e Educacao
Superior-SECITES, dispoe sobre a
sua estrutura e da outras
providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o
que dispde o art. 45 da Constituicdo Estadual, sanciona a seguinte lei complementar:

Art. 1° Fica criada a Secretaria de Estado de Ciéncia, Tecnologia e
Educacdo Superior-SECITES, com a competéncia de fomentar politicas de
desenvolvimento cientifico, tecnoldgico e de educagao superior do Estado.

Art. 2° Constituem objetivos da SECITES/MT:

| - elevar a capacidade cientifica e tecnologica em setores
estratégicos para o desenvolvimento sustentado do Estado;

Il - concorrer para a modernizagao do sistema produtivo do Estado e
para transformagao de sua base técnica, através do uso intensivo da ciéncia, tecnologia,
inovacgao e educacao superior;

[l - contribuir para inser¢édo do conhecimento cientifico e tecnologico
nos processos de produgcdo de bens e servigcos, com resultados na melhoria da
produtividade e da qualidade dos produtos gerados, beneficiando os segmentos
produtivos e a sociedade;

IV - contribuir para a preservacido do meio ambiente, orientando a
transformacgao dos recursos naturais em bases sustentaveis, de maneira a torna-los fonte
permanente de renda para suporte de desenvolvimento socioeconémico;

V - contribuir para a consolidagao, expansdo e aprimoramento da
base fisica de apoio as iniciativas cientificas e de desenvolvimento tecnolégico, instalada
no Estado;

VI - concorrer para a capacitacido de recursos humanos dedicados
ao ensino, pesquisa cientifica, desenvolvimento experimental e servigos técnicos,
atuantes nas instituigbes que integram o Sistema Estadual de Ciéncia, Tecnologia e
Educagao Superior de Mato Grosso;

VIl - contribuir para a capacitacao profissional da forga de trabalho
do Estado, no sentido de viabilizar investimentos geradores de trabalho e renda;

VIIl - promover a dinamizagcao do Sistema Estadual de Ciéncia,
Tecnologia e Educagao Superior de Mato Grosso, através da integragéo e interacédo de
seus componentes, e da mesma forma, com os Sistemas dos Estados da Regidao Centro-
Oeste.

IX - promover o desenvolvimento de acbes regionalizadas em
ciéncia e tecnologia com os Estados da Regido Centro-Oeste, proporcionais pela



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

existéncia de caracteristicas comuns entre os Estados da Regido e contempladas no
plano de acéo de ciéncia, tecnologia e educacgao superior para a Regiao Centro-Oeste.

Art. 3° A Estrutura Organizacional basica e setorial da Secretaria de
Ciéncia, Tecnologia e Educagao Superior-SECITES compreende as seguintes unidades
administrativas, com os respectivos desdobramentos:
| - Orgao de Decisdo Colegiada:
1. Conselho Estadual de Ciéncia, Tecnologia e Educacéao
Superior;
Il - Orgéo de Direcéo Superior:
1. Gabinete do Secretario;
Il - Orgéo de Geréncia Superior:
1. Gabinete do Secretario Adjunto;
IV - Orgéo de Assessoramento Superior:
1. Gabinete de Direcéo;
2. Assessoria de Gestao;
3. Assessoria Especial;
4. Assessoria Técnica.
V - Orgéo de Administragéo Sistémica:
1. Superintendéncia Administrativo-Financeira;
VI - Orgéo de Execugéo Programatica:
1.  Superintendéncia de  Desenvolvimento  Cientifico,
Tecnoldgico e de Inovagéo;
2. Superintendéncia de Gestdo de Fundos de Ciéncia e

Tecnologia.
3. Superintendéncia de Gestao de Educacao Superior;
VIl - Orgéo de Administracéo Descentralizada:
1. Fundagao de Amparo a Pesquisa do Estado de Mato Grosso
— FAPEMAT,;
2. Fundacdo Universidade Estadual de Mato Grosso -
UNEMAT.

Art. 4° (VETADO).

Art. 5° Ficam criados, na Estrutura Organizacional da Secretaria de

Estado, Ciéncia, Tecnologia Superior-SECITES, os seguintes cargos comissionados:

| - 01 (um) cargo de Secretario de Estado, Nivel DGA-1;

II - 01 (um) cargo de Secretario adjunto, Nivel DGA-2;

[l - 01 (um) cargo de Chefe de Gabinete, Nivel DGA-4;

IV - 04 (quatro) cargos de Superintendentes, Nivel DGA-4;

V - 02 (dois) cargos de Assessor de Gestao, Nivel DGA-4;

VI - 02 (dois) cargo de Assessor Especial Il, Nivel DNS-1;

VII - 02 (dois) cargos de Assessor Técnico, Nivel DAS-4.

Art. 6° Os representantes, titular e suplente, do Governo do Estado junto
ao Conselho Curador da UNEMAT serao, respectivamente, o Secretario de Estado e o
Secretario Adjunto de Ciéncia, Tecnologia e Educagéo Superior.
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Art. 7° (VETADO).

Art. 8° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicagao.
Art. 9° Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Palacio Paiaguas, em Cuiaba, 12 de dezembro de 2001.

as) DANTE MARTINS DE OLIVEIRA
Governador do Estado
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